
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Limpeza e retirada de vegetação 
em encosta com apoio de equipe de rapel na Av. Leitão da Silva, ao lado 
do Hospital MedSênior, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a limpeza, capina, retirada de 
entulho e intervenção em encosta, no trecho da Avenida Leitão da Silva, 
ao lado do Hospital MedSênior. 

Conforme relatado pelos moradores e evidenciado em fotografias anexas, a 
encosta no referido local encontra-se coberta por mato alto, resíduos e 
descarte irregular de lixo. Parte desses detritos e da vegetação tem descido 
pela encosta e passado a encostar nas paredes das residências vizinhas, 
comprometendo a estabilidade das alvenarias e aumentando o risco de 
infiltrações, deslizamentos e danos estruturais às moradias. 
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Dada a declividade e as condições de difícil acesso do terreno, torna-se 
imprescindível a atuação de equipe técnica especializada com treinamento 
em trabalhos em altura e rapel, para que a limpeza e a retirada de material 
sejam realizadas com segurança, minimizando riscos aos trabalhadores e aos 
moradores. Além da limpeza e remoção de entulho, recomenda-se a realização 
de vistoria técnica para avaliar a necessidade de medidas 
complementares de contenção e estabilização da encosta, caso se constate 
risco de novos deslizamentos. 

Os moradores do entorno encontram-se preocupados e já manifestaram 
pedido de socorro, devido ao caráter persistente do problema e ao crescente 
risco à saúde pública — pela proliferação de vetores — e à segurança das 
famílias. Assim, a atuação imediata do poder público é fundamental para 
evitar o agravamento do quadro e possíveis acidentes. 

Certa da sensibilidade de Vossa Excelência para com os problemas que afetam 
a segurança e o bem-estar dos munícipes, renovamos os protestos de elevada 
estima e consideração, aguardando as providências cabíveis. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 20 de outubro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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